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O MUNICÍPIO O~ FARIAS BRITO/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte .e Juventude, torna(m) público, para con hecimento dos interessados, q_ue 
no dia e hora ):" aba ixo indicados · será . realizada licitação, na modalidade PREGAO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR 'PRECO (POR LOTE), que será regida pela Lei n. 0 14.133, de 
01 de abril de 202'1, observados os ter.mos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, 3ssim como as exigê_ncias estallelecidas neste Edltal. A presente licitação será no 
Portal de Compras do Muniçípio no endereço eletrôn1co www.licitafariasbrito.com.br. 

~ 

1 

2ª Parte: DAS CLÁU SÚLAS 'eDITALÍCIAS 
' .. 

1.0 DO OBJETO ~ 

1.1. A presente licitação tem por objeto· a. çontr.atação ·para a prestâÇão de serviços 
especializados destinados a realização de programação cultural, Incluindo os eventos 
tradicionais do calendário cultural do municípió; junto à .,Secretaria de Cult ura, 
Esporte e Juventude o Município de Farias Brito/ CE, conforme . ~nexos, partes integrantes 
deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDiTAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO 
CERTAME=. 
2.1. O presente edital está disponível .gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https: / / mun icipios- licitacoes. tce.ce.gov .br, www.fariasbrito.ce.gov. br /licita coes, 
https://pncp.gov.br e www.licltafaria'sbrito.com.br. ... 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. 
2.3 . Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo( a) ·Pregoeiro( a) do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio . 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INicIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de maio de 2025, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO' DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA6ESSÃO: 21 de m'Cllo de 2025, às 
8h30min . .. - · · · 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo «U_tilitadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. . " · • • • 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato sup·~rveniente que 
impeça a r\t!a li zação do certame ·na data prevista, a sessãÕ será rer:narcada, ~ara no mínimo 
48h CquarênFª ~oito ho_rasr a contar da respectiva data . · · ~ 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE' RESPOj'jSÁVEL PELÀ LICITAÇÃO . 
4 .1. A PrefeitÚra Municipal' de Farias Brito está localizada.:na Rua· José Alv~ Pimentel, 8.7 , 
Bairro Centro, Faria~ Brito/CE, CEP. 63.185-00~. . • 

• 
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

! 
i 
' ' "·:, 

. . .. 

. .. 

'. 
' 

• 

81 

5.1. A despesa decorrente · desta licitação 
constantes no quadro abai~o: 

correrá ·à conta das dotações orçamentárias 

t 

• 
l<~r~02~ã~º--1----u~nl'""'de-. ~º~r~·---+---~Projeto Ativ idade 
~ 07 13 .392. 0019. l.=0=2"-'3 ·~º""'ºº""º'--~--"'-------=-~::..=..:;:::..::..:..=..=.... __ _____, . . 

. " 
6.0 DA PARTICIPACÃÔ, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias .Brito/CE, com suporte técnid:> do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n.o 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29) . 
6.1.1. As regras para credencia-menta estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem ·2.2, deste edital. ~ 
6 .1.2. Qualquer dúvida ·em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
por meio da empresa ass()(;iada (mendonada no iter'n 6 .. 1) pelo telefone {81) 3877,- 1 397, ou 
pelo e-mail: comercial@br~onectado.com.br. · · 
6 .2. Podérão participar desta licitação empresas sob a denominação de· sociedades 
empresárias (sociedades· em~nome coletivo, em comandita simples, em com'andita por ações, 
anônima e limitatta) .e <ie ·~ociedades ; simples, ·.associações·, . fundaçõ~s e . sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradás ou não no Sistema de - . . 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAft e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. . 
6.3. Poderá participar desta· licitação toda e qua,lquer pessoa. jurídica isoladamente ou em 
consórcio, iqônea cuja natureza seja comp~tível com o objeto licitado; ' 
6.4. Em se tratando de .empresas participantes em forma de O:msórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigência~: , 
6.4.1. Será admitida para· efeito de habflitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consórciado e, para efeito de habilitação econômico-fi8anceira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; . . 
6.4.2 Para particip.:intes em forma de consórcio, será acrescido 10% (élez por cento) sobre o 
valor exigi~o de lidtante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior' não se aplica' aos consórcios compostos, em sua 

. . -. 
totalidade, 'de microempresás e pequenas empresas, assim definidas em lei; • 
6.4.4 Em :caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promove:r a constituiÇão e .O registro do consórc!io, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciado~; 
6.4.5 A substituição de 'consorciado deverá ser expressamente autortfcJda pelo órgão 
contratante e deverá ser apres.entada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo·, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técríicé e os mesmos 
valores para• efeito de qualificaçãq econômico-financeira apresentadds pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio no pro~esso licitatório que originou o 
contrato. . ' 
6 .5 . Será garantido, aos licitantes ~nquadrados como microemli'resas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquaQrem nos termos d~\ art. 34, da Lei Federal n.º 
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11.488/2007, comô. critério .de . desempate, pr~ferência dÇ -contratação, o previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo· V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBL-rCAS. · . ' . . · 
6.6. Tratando-se d~· micro~tnpresas e empresas qe pequeno porte çleverão declarar no Portal 
de Compras do Mooicípio º(Sistema. GM. Tecnologia) no site: www.licitafariasbrito.com.br, o 
exercício da preferê,ncia prevista na. Lei Complementar nº 123/2Ó06. 
6. 7. A participação implica~ aceitaÇão integral dos termos deste edifal. 
6.8. Não poderão disputar esta licitação: · 
6.8.1. Aquele que rrão atenda .às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do. projeto básfêo ou do. projeto exec1.1tivo, pessoa física ou 
. 'd º • • .• JUrr 1ca; • . .• .· 
6.8.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável ·pela ~tabwação· do projeto básico 
ou do projeto exeél:ltivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou oetentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa. física ou jurídica que se encontre,. ao tempo desta licitação, impossibi litada de 
participar em decorrência de s~nção que lhe foi°-imposta; . · ·~· 
6.8.5 . Aquele que mantenha vínculo de natureza técn ica; . comercial , econõmica,· financeira, 
trabalhista:ou civil com dirigente do órgão ou entlda·de contratante ou com agente público que 
·desempenhe função na licitação- ou atue na fiscalização ou na gestão do contr.ato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em lin~a reta, ·coj.ateraJ ou por afinidade, até o terceiro 
g rau· · · · 

I • , I 

6 .8.6. Empresas controladoras, controladas ollcoligad?ts, nos termos da Lei n. 0 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre· si ; · 
6.8. 7. Pes~oa física ou· jurídica que, nos· 5 (cinco) anos anteriÓres à divulgação deste edital, 
tenha sido· condenada ":judicialrh.ente, com trânsito em julgado, por explôração de trabalho 
infantil, por . submiss&o · de trabalh'ldores a· condições a.nálogas. às de· escravo ou por 
contratação de adolescentes nos cq;;os vedados pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta; ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas a~ situações que 
possam configurar conflito de intere;;ses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da .legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1º do·art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outratpessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade oa sa nção a 
ela aplicada, inclusive. a sua controlador(\. controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito··ou ·a util ização fraudulenta da P.ersonalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamenée a seu serviço, o autor élos projetos e a 
empresa a_que se referem os itens 6.8.2 e· 6.8.3 poderão participar no apoio~~s atividades de 
planejame~to da contratação, de execução da licitação ou· de gestão do contrato, desde que 
sob superv4são exclusiva de agentes públicos do órgão- ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos · autores do projeto as empresas integ rantes do mesmo grupo 
econômico. I 
6.12. A vedação ~ qu,e 'rata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a q:mdução da 
contratação na qualidàde de integrante de equipe de apoio, profissional · especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que prest~ assessoria técnica. · 

·' . . 
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7.0. DA FORMA Dif AP~ESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7 .1. o cadastramer1to .da proposta de preços inicial ocorrê.rá "ºr meio de chave de acesso e 
senha, obtidas · junto à plataforma .el-etrônica GM Tecnologia 
(www.licitafariasljríto.com.br) . 
7.1.1. Com relação .à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) 
na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respe1tivos preços, até a data e o 
horário estabelecidas para ·abertura da sessão pública, ni;o sendo necessário o envio da 
proposta inicial com9.arquivo digitalizado em anexo. • 
7.2. No preenchirl1ento da propQsta inicial, por m~iG da ·plataforn'ta drgital, deverá ser 
informado necessaríamente 'O seguinte : • · 
a) Indicação em c?da lote da especificação do o.tijeto licitádo com todos seus itens, de acordo 
com o disposto no ~NEXO I -:- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preço unitário de cada itein e global do lote cotado, em algar:i~mos, com no máximo 2 
(duas) casas decimais; ·. 
c) Prazo de validade' da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta~ dias, a contar da 
data de su·a apresentação; 
7 .3. O licitante dev~rá . informar a condição· d~ microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz 3u! ao tratamento diferenciado da Lei Complem~ntar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o ·artigo 34 da Lei n. 0 11'.488, · de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionali~atle disponível no sistema 
eletrônico do site www.li<.i\afariasbrito.com.br. . 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistéma eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitid~s pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. ··• . · 
7.4.1. O licitante · deverá ~omunicar imediqtqmente ao ~110vedor da platâforma eletrônica 
(www.licitafariasbrito.coín.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato .. blocjueio de• acessa: · 
7.5. Os licl'tantes somente pi;>derão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão 'pública. • · · 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá Ócorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da instrução Normativa SEGES/ME 
n.º 73/2022 c/c eni&:endimento do Tribunal i!e Contas da União - TCU, Acórdão n.º 2132/2021). 
7 .6. Não será estabelecida, nessa etapa de)° certam~, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7. 7. Será ved~da a iqentíficação do' licitante. . 1 

7 .8. Serão ·çlisponibilizados para acesso público os .documentos que compõem a proposta dos 
licitantes coiwoi;;ados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7. 9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, tr~balhistas, tributários, comerciais e quaisquer out.-ros que incidam direta ou 
indiretamente nô fornecimento dos itens/prestação de serviço. • . 
7.10. Os preços, ·.tanto na· proposta inicial, quanto 'na etapa· de lances, s~rão de exclusiva 
responsabilidade do licfÍ!:artte, não lhe asststindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de".erro, omissão ou qualquer outro pretexto;" 

.: • 1 .., ' 

8.0. DA ABERTURÀ E.CLASSIFICA("ÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS ,;..ç.<·-
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8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada. no sistema, com acompanhamento ·em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e g lobais. ' . . .. > · · 
8.3. O sistema ordenará . a1,.1tomaticamente as' propostas classificadas pelo( a) pregoeiro( a) e 
somente estas participarão da etapa ~e lances.' 
8.4. Na elaboração , da~proposta inicial, o preço Acotado. poderá ultrapassar. p limite máximo 
discriminado no A~x~· 1 - TERMO PE REFERENCIA presente nos -aut os do processo em 
epígrafe; entretanto·, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máxima estiptJlado pela Administração e, éas'o o lote cotado sejá composto de itens, o 
preço unitáriô' destes deverá ser igual ou inferior a'os limites previstos paré;I cada item no 
Termo de Ref~rênci~, · • . t .. .. • ~-· 
8.4.1. Caso não sejam ' realizados envios de lances, o licit~nte que cotou· na jlN'oposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, j unto ao Anexo I - Tern10 de Referência. . 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que ide(1tifiquem o licitante, àssim· como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos itens compQ.nentes do respectivo lote.. . ~~ 
8.6. A não desclassificáção da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. " -. 
8. 7. O sistemà disponibiliiará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro( a) e 
os licitantes. , 

" 9.0. DA ETAPA DE LANCES . 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à ·etapa competiti~a · no .hà'rário previsto no subitem 3 .3, 
quando, então, os licitantés poderão -encaminhar lances que 'deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. · 
9.2. A d isputa será rea lizada por lote, sendo os preços registrados na ata da ·sessão, quando, 
para efeito de lances, será éonsiderado o valor global do respectivo lote. ' 
9 .2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em cÕnformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos iten~) quándo for o caso. Caso não 
sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 
deverá reduzi - lo a um valor igual ou inferior ao limite ~ximo previsto pela' Administração, 
junto ao Anex~ I - Termo de Referêr:icia. . ' . · .;. 
9 .2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores aQ. seu último ·lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o meno_r rance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão açeítos dol's ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em prjmeiro lugá'r. · . 
9 .2.4. Só poderá have·r empate entre .propostas iguais (não seguidás de ·lances), ou entre 
lances finais qa fase fec.hada tio modo de disputa aberto e fechado . · 
9.3. Durante a sessão· pública de disputa, os licitantes serão ·informados; em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. o sistema .~o identificará º· autor dos lances ao(a) 
pregoeir9(a) riem aos demais participantes. '. . • ' . · " : 
9.4. No caso ". de desconexão entre o(a) pr~góeiro(a) e o · sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepÇão dos lances, retornando o(a) · 
pregoeíro(a), quando possível, sem prejuízos dos átqs realizados. 
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9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um 
tempo superior a: 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (virfte e quatro) horas após a corriunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao: licitante à responsabilidade por qualq~er ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inóbservância de quaisquer mensagens errtitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. •. 
9.5. O mo'tfo de disputa adotado para este cert•me será 'o "ÂBERTO E FECHADO", nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Art.' 22; inciso II e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022, observados os 6eguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração· de 15 {quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistemêi} encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e,. transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente det

0

erminado, a recepçãp de lances será automaticamente encerrada, 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), ·o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) s1,1perior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em c;ité 5 Ccincol minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. • · . •. 
9.5 .3.1. No procedirpento de que trata .o item acima, ·o licitante podérá optar por manter o seu 
último lance da etapa aoerta ou por 'ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de .que trata o item 9.5 .3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance finai e fechado em até 5 . (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o ~istema ordenará e divulgará os 
lances, conforme qisposto no § 20 do art. 22, da instrução Normativa SEGES/ME n :o 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa d~ envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte parti~ipante~, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior· porte, assim como idas demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto no! artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 
123/2006, regularr;ientada pelo Decreto n.o 8538/2015. . 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preçó de: até 5% (cinco por cento) acima da .melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso de~ta não estar 
enquadrada como M.E ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do it~m à.nterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desemp'ate, : ot;>rigato~iamenté ·em valor. inferior âo da primeira colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minutos tontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. ; • . . . 
9.9. Caso a microempresa Ôu empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo· estabeleçido, serão convocadas as demais licitantes {ME ou EPP) que se 
encontrem naquel~ interyalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo e~tabelecido no item anterior. 
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos rios itens anteriores, será 
realizado sorteio e'"!tre. elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. .- , • 
9 .11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os crit(!rios de desemp'ate previstos no art. 60 da Lei n. 0 

14.133, de.2021. 

f 

10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LIÇITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa dé envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do 
Art. 61, da' Lei n .º Í4.133/2021. 
10.2. Na h'ipótese ··da proposta do prime.iro colocado petmane~er acima do preço máx imo 
definido para a contrataç~o, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar ,condições mais vantajosas, 
após definido o resultado. do julgamento, nos termos do Art. 30 da Inst;rução Normativa 
SEGES/ME n. 0 73/2022 . . · ' 
10.3 . A negociação será realizada por meio do sistema e poderá' s~r acompanhada pelos 
demais licitantes. . · · 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo ·após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer ~cima do preço · máximo definido' para a ~contratação, a negociação 
poderá ser feita cbrn ~ demais licitantes .classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem-=de classificação estabelecida nq § 2º do art. 22: ·ou, em caso de ·propostas 
intermediárias emp'atadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2Ô22. · · 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado ·na ata d?! sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro solicitará. ao licitante mais bem classificado que, ne prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio. qo: sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, acompanhada, se for. o caso~ dos documentos . complementares, 
quando necessários .à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10. 7. É facultado ao(~) pregoeiro( a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação~ proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado 1 no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuíz0 da sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da .L~i n.0 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase d.e aceitação e julgamento 
da proposta . 

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S)' DE PRECOS 
FINALCIS) , . 
11.1. A prop0pta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 
ao menor lan·ce, nQs termos do Anexo II - Proposta de f)reços deste edital, a$sinada pelo 
representante lega( do licitante, em linguagem .clara e concisa, sem · emendas, rasuras . ou 
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entrel inhas, com as especificações técnicas, quantitativos,: e demais informações relativas ao 
produto/serviço ofertado. 
11.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até .2 (duas) casas decimais em 
seus va lores unitáriós e globais.: . 
11.2. Juntamente· com a proposta de preços a licitante'_deverá apresentar a prova de 
garantia da mesma; no montante estipulado em 1º/o · (um por cento) do valor 
estimado para a contratação, no~ termos. do Artigo 58 da Lei Federal n. 0 

14.133/2021. ." 1 . • ' 
11.2.1. Entende-s~.' por va lor "Estimado para ' a Contratação" · o valor arrematado pela 
empresa, caso a licitante arremate mais de um ·1ote, será. consi(jerado o valor da soma de 
todos os lotes por ela arrematados. ' · · . 
11.2.2. A licitante poderá Optar por uma das seguintes modal idades de garantia: 
I ) caução em dinheiro 0\1' em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai , 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação ! .de custódia autorizado pelo Banco 
Centra l do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos·, ' conf9rme definiélo pelo Ministério 
da Economia; · 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancárj9- emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo panco Central do Bra~il; 
IV) título de capitalitação custeado por pagamento único, com resgate pelo yalor total. 
11.2.3. Optando por caução em dinh.eiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO (com a identificação do .· depositante/licitant~) a ser feito em nome da 
Prefeitura Municipal· de Farias Brito, Conta Corrente n. 0 6214-6, Agência nº 4552-7 -
Banco do Bl'asil, ~ené:lo que depósitos efetuàdos em caixas de autoatendimento, só serão 
validados após SUã compensação. 
11.2.4. Caso · a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante' deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de no mínimo·6o (sessenta) dias, contados a partir da data do recebimento da proposta. 
11.2. 5. Caso a modalidade de garantia escolhida _seja a fianÇa bancária, o licitante entregará o 
documento original fornecido pela instituição que ·a concede, do qual deverá ·obrigatoriamente 
constar: · · · " · ·. 
- Beneficiário:. Prefeitura Municipal de Farias Brito. . 
- Objeto: Garantia' da participação no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 2025.05.05.1. 
- Va lor: 1% (um por cento) do valor .estimado da contratação. · 
- Prazo de Vali.dade: 60 (sessenta) dias. · 
11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no praz·o de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do çontrato ou da data em. que for declarada fracassada a licitação. 
11.4. Implicará e):tecução .do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não al!'resentação dos documentos 13ara a contratação. 
11.5. Prazo de vai.idade não inf~rior a 60 (sessenta) dias, contadQs a partir da ·data da sua 
emissão. 

: . . 

11.6. O licitante não "poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo lote. · 
11. 7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo . 
11.8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes ·à entrega do objeto. · 

.. ·w . ' 
. ' ~ ' 
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11.9. No caso da licitante· ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
utilizando empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo r$gime de qualquer outro agente econômico. • · · 
11.10. Após a apresentação da proposta não .. caberá desistência, s'ob . pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.11. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n .º 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos segutntes cadastros : 
a) SICAF; . " 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://wwy.i.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de, Empresas Punidas - CNEP,· mantido pelei Controladoria-Ge·ral da União 
( https ://www. porta loatranspa rencia .gov. br/sancoes/cnep). . . 
11.12. A consulta aos cadastros será realizada e'm nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. · 
11.13. Constatada a existência de sanção: o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participáção. · 
11.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. · 
11.15. Para julgamento df!S propostas será f:ldotado o critério de MENOR PREÇO (POR 
LOTE), observado o estabelecidO nas condiçõ~ definidas n~ste. edital e o .çlisposto no Termo 
de ReferêlÍt:ia que norteia a contratação, sempre buscando' alc~fiçar a. maior vantajosidade, 
quando serão desclassificad.as as propostas que: : '. 
11.15.1. Contiverem víçios insanáveis e/ou condições ilegais~ ·· . 
11.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.15.3. Aprésentarem .. preços manifestan:iente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo defini~o para a. ~C?ntratação; , . • · · • 
11.15.4. Não tiverem su.a exequibilid~qe demonstrada, quando exi€Jido pela Administração; 
11.15.5. Apresenta'rem destonformidade éom quaisquer outras exigencias deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.15.6. Contiverem p·ara o lote item cotn valor superior 90 estimado pela Administração, 
independentemente do· valor total do lote, çlevendo o licitante., readequar o valor .do lote aos 
va lores constantes no mapa de preço~ emitido pela plataforma eletrônica . , . 
11 .16. Ser.á considerado indício de inexequibilidade das propostçis, valores inferiores ·, a 50% 
(cinquenta· por cento) do valor orçado pela Administração, nos tern:ios da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.!=> 73/2022. - · , : . 
11.17. A ir:iexequibilidade, na hipótese de que ·trata o item anterior, só será consid'erada' após 
diligência do(a) pregoeito(a), que venha a comprovar: ' 
11.17 .1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da J',roposta; e 
11.17.2. Inexistirerr:i custos de oportunidade capa~~s de justificar o vulto da oferta. 
11.18. Se houvet indícios de inexequibilidade; da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclare.cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. , 
11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. . ·-

.·· 
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11.20. Se a proposta de menor preço' não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente; observada a ·ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, .até a apuração de uma prof'.losta que atenda a este edital. 

' .. 
~ ... 

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

- HabilitaCão Jurídica) 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de soci~dades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administrador~s; ~ . 
12.1.2. Registro cqmercial e seus aditivos, no .• caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exerddo; 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou . sociedade estrangeira em 
funcionamento no. País, e ato de r'egis~ro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade a.ssim o exigir; 
12.1.5. Comprovação :êle .compromis~ público ou particuta~ de constituição de consórcio, 
subscrito -pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 
devendo ser realizada a . indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante.a Administração e apresentar declaração forma l de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em. consórcio, ctevidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas 'que farão parte da composição; 

- Oualificàcão Técnica: 

12.1.6. Qualificação téç.nico·-operacional: . 
12.1.6.1. C9mprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantiqades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado. : • 
12.1.6.2. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente {CREA ou equivalente), que demonstre(m) capacidade operacional na execução de 
serviços simi lares. de : complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
exclusivo para as licitantes que ofertarem preços par(' o~ Lotes 02, 03, 04, os e 06. 
12.1.7. Qualificação ~écnico- profissional : -~ ·. 
12.1. 7 .1. Apresentação de profissional, para fins de contrataÇão, devidamente registrado no 
conselho profissional c::ompetente (CREA ou equivalerite), detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviço. de cara'cterísttcas semelhantes do objeto 
licitado, exclusivo para as licitantes que ofertarem preços pára os Lotes 02, 03, 04, 05 
e 06 . · .' .·• 
12.1.7.1.1. Para o Lote 02, deverá ser indicado o profissiôna~ (ENGENHEIRO CIVIL) com 
inscrição no .consel~o de Classe competente para atuar jL.lnto à f!Ontagem e desmontagem de 
estruturas e outros serviços conforme exigência dos itens. · • 

• 
" . 
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12.1.7.1.2. Para os Lotes 03, 04, OS e 06, deverá ser indicado o profissional (ENGENHEIRO 
ELETRICISTA) com inscrição no· Conselho de Classe· competente, para atuar junto à 
montagem, desmpl')tagem e instalações de sistemas elétricos e outros serviços conforme 
exigência dos itens.· 
12.1.8. Re;istro ou inscrição na entidade de classe (CREA ou equivalente), exclusivo para as 
licitantes que ofertarem preços para os Lotes 02, o~, 04, 05 e 06. 
12.1.9. Comprovaç~o àe inscrição o~ registro junto ad' Ministério do Turismo de que está 
autorizado(a) a fu~~ionar como "prestador de infraestrutura de apoio para eventos", conforme 
Artigos 21 e 22 da Lei nº 11. 771, de 17 de setembro de 2008, regulamentada pelo Art . 43 do 
Decreto nº 7.381, de à~ de dezembro de 2010 . . 

~ Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que está senfJo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica 
apresentado. .· 
- Habllltacões Fiscal. Social e Trabalhista: 

12.1.10. Prova de i!'l"scrição no Cadastro Nacional dá Pessôa Jurídica - CNPJ; • 
12.1.11. Prova de rnscrição no Cadastro de Contribuintes Estádual e/oll Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo ·de atividade e compatível 
com o objeto contra·.tual ; 
12.1.12. Prova de reguJ~rid?1de perante a Fazenda Federal;• 
12.1.13. Prova de reguli=Jridade perante a Fazenda Estadual; 
12.1.14. Prova de ~egularidade perante a Fazenda Municipal; 
12.1.15. Prova de reg~laridade relativa à Seguridade Social; 
12.1.16. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
12.1.17. Prova de regu~ridade perante a J,ustiça do Trabalho; .. 
12.1.18. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabàlho, · salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XX.XIII, do Art. 7º da Constituição Federal; · • 

- Habilitacão Econômico-financeira: 

12.1.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dema~s demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
12.1.19.1.,A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício s~çia l, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; . 
12.1.20. Certidão negati'1a de feitos sobre falência expedida pQlo d istribuidor da sede do 

• • licitante; · · · 
12.1.21. Comprovação de çapital social mínimo de 10% (dez'·por cento) do valor estimado da 
contratação, podendo a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste 
o valor do capital social da empresa licitante; 
12.1.21.1.• Para fins .de comprov$:ção do capital social, sef,.á considerado como valor 
"Estimado para a Contratação" o ~c! lor arrematado pela empresa, caso a licitante arremate 
mais de um lote, se'rá c;onsiderado o ya lor da soma de todos os lotes por ela arrematados. 

:· i : : 
- Declaracões: 

• 
-~ 
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12.1.22. Declaração dé que suas propostas econômicas compreen~em a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalh istas ~ssegurados na Cons~1tuição Federa l, nas leis 
trabalhistas, nas normas irifralegais, nas convenções coletivas de traba lho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta~; 
12.1.23. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para , reabilitado da Previdência Social, previstas: e.m lei e em outras normas 
específicas; . · 
12.1.24. Declaração de que atende aos requisitos de '. habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forl"!"la da lei; 

,. .. 
12.2. Os Documentos ·que r.ião tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não· conste previsão em legislação ' específica~ deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 {noventa) dias, contados da data da realizaç~o da. licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, confor.me legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam . excluídos .da validade de 90 (noventa)- d ias os atestados técn icos e 
comprovações de inscrições." 
12.3 . Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do 
$istema GM Tecnologia, ·no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, em formato 
digital, os documentos de habil itação ex ig idos neste Edital , após solicitação do(a) Pregoeiro(a), 
por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 Cduasl horas, podendo ser prorrogado, por 
igual período, nas sltuações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ ME 
N.º 73, de· 30 de set'~mbro de 2022. • . 
12.4. Os licitantes .enquadrados. como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou traba lhista, nos termos 
do Art. 43, § 1º, da:Lei .Complementar n. º 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos ·docum'entos de habilitação exigidos neste edital , exclusivamente 
por meio ~fo Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrô.nico www.licltafariasbrito.com.br, 
dentro do prazo estipul?do no item 12.3, ass im como o desatendimento a algum dos requisitos 
de habilitação, ·estipu lados acima, acarretará· na inabllitacão/desclassificacão do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação,. sem preju ízo da sanção prevista no Art. 156, inciso I II, da Lei n .º 
14.133/2021. . ; 

13.0 ·DISPOSICÕES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidad~ fiscal e trabalhista da m icroempresa, da 
empresa df! pequeno porte. ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n. 0 11.488/20b7, será assegurado o prazo ·de 5 Cclncol dias úteis, contados da 
convocação do(a) pregoeiro{a), para a regularização' do(s) documento(s), podendo tal prazo 
ser prorrogado por igual. período, conforme dispõe a Lei 'complementa'!- n. º 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e traqalhista , até o final'do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito; sem preju ízo das sanções cabíveis .. esendo facultado ao(a ) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes rémanescentes, por ordem de cla~.sificação. 

CONVOCATÓRIO 
14. DOS PEDIDOS OE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO .. 
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14.1. Os pedidos de esclar:ecimentos referentes ·ao presente processo licit!tório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 Ctrêsl dias úteis anteriores à datp fixada para abertura 
das propostas, · . exclusiv.amente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariashrito.ce.gov.br, informando o número deste P.reg~o e o órgão interessado . , ~ 

ou por meio da plat'aforma www.licitafariasbrito.com.br. · · ';. ) 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos ericaminhado9', os intere~sad'os deverão se identificar 
(CNPJ, . Ra~ão Social e nome do repr_esentante que pediu esç:larecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail) . · . 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail 
e pela plataforma eletrônica aos interessados. ~ 
14.4. Até 3 ltrêsl dias úteis antes da data fixada para cibettOra das propostas, qualquer 
pessoa po.deÍ. impi.Jgn~r o presente edital, mediante petição por. escrito, exclusivamente por 
meio eletrÇnico, nq· endereço licitacao@farias'1rito.ce.gov.br, . .informando o número deste 
pregão e o.órgão interes'sado ou Pº1' meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
14.5. Acolhida a petição · contra o ato co1;wocatório, a declsão será comunicada aos 
interessados, por r:neio da ~~1.ataforma eletrônica. ,.' • 
14.6. As respostas aos pedidos de' impugnações e esclarecimentos a<jerem a ess.e Edital tal 
como se dele fizessem ·parte, vinculando a Administração e os licit6ntes'. 
14. 7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certq me, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se trat·ar de m'atéria de ordem 
pública. . 
14.9. As imp.ugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14.9 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é ~edida ~xcepciona l e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ap último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação•ou revogaç.ão da licitação observará o disposto no art . 
165, da Lei n.o 14.133, de 2021. • • 
15.2. Declarado o vencedor, a "intenÇ·ão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de precl.usão, em camp~ prQprio do sistema, .quando será concedido o prazo de 3 
( três) dias úteis parâ apresentação das.razões por escrito, exclusivamente. por mei'o ~letrônico, 
por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. · · 
15.2.1. Os demais ' licitántes ficarão desde :logo notificados .a i!presentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que con:ieçará a conta·i; a ·pprtir do término do prazo do recorrente, sendo- lhes 
assegurado vista imediàta c:jos elementos ~ndispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscrifos .por representante não 
habilitado : legalmente ou não identificado no processo licitatório para· responder pelo 
proponente. .. 1 . 
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15.4. A ausência· ~e manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor. · ·• 
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida , a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3. (6rês) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encàminhar recurso para a autoridade superior, a· qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.7 . A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessad\5 por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.lt>r. 

~ . 
16. DAS IN.FRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 

, 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o lic~tal)te que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a docume'1tação exigida para o .certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1. 2. Salvo em decorrênçia de fato superveniente devidamente, justificado, não mantiver a 
proposta elri especial quando: . ' 
a) Não enviar a proposta adequada aó último lance ofertado ou aPÇ,s ~ negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detelhamento da proposta quando e?Cigívél; · 
c) Pedir para ser descla·s~ificado quando ~ncerrada a etapa competitiva ; ou .. 
d) Deixar de apreseritar amostra, qyando for o caso; 
e) Apresentar propo·sta 'em desacordo com as especificaçcres do edital; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a docume~tação exigida paça a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propost;a ; 
16.1.3.1. Recusar-s.e, sem justificativa, a ·assinar o contrato .ou, quando for o caso a ata de 
registro de p~ço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; · 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ; 
16.1.5. Fraudar a licitação ; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei ; 
b) Induzir deliberadamente '.a erro no julgamento;.·. 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilícitos' com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de ·2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n·.o 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos liçitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançqes, . sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: .~ 
16.2.1. Advertência; · • ., ..,, 
16.2.2. Multa ; , ··, .. 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; , . 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para 'licitar oü contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. • 
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16.3. Na aplicação. das sanções serão considerados : • 
16.3.1. A natureza e a ·gravidade da infraç~o cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os panos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoámer1to de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos':de controle. ,, 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% .incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a ~ontar da confunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas .nos itens 16.1.1, 16.1.2 e· 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor. do contrato. licitado. . 
16.4.2 . Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16. L5, 16.1.6, 16.il. 7 e 16.1.8, a multa 
será de 15.% a 30% do valor do confrato licitado. ., - · 
16.5. As 'sanções . de advertência, impedimento de licit~r e contratar e declaração de 
inidoneidade para Jjcitar oµ contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalldade·de. multa. . 
16.6 . Na ai~i°licação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data çle sua intimação. 
16. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao •responsável em 
decorrência das ir:ifrações administrativas relacionadas nos·· itens 16.1.1, l6.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Públíca direta e indireta, do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. ' 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de de~laração de initlonerdade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações' dispos~as nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, be·m como pelas infrações administratiV'as previstas nos itens 16.1.1, . ~ 

16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalid~e mai.s grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração .'Observará .o pra~ previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.o 14.133/2021: 
16.9. A recusa injustiflçada do •adjudicatário em assinar o ·co11trato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar· ou retirar o instrumento equivalente 'nb prazo estabelecido pela 
Administração, descrita ·no item 16.1.3 .1. , caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeit~ rá às penal~dades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/MJ: n .• º 73, de 2022. •· 
16 .10 . A apuração :de respons~bilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar de~andará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzidq pof comissão. composta por 2 (dois) ou mais 
servidores · públicos pertencentes aos seus quadros permanente~ que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou· o adjudicatário para, no prazo · de 15 
(quinze) di~s úteis, contado da data de sua intim.ação, apresentar déf.esa e!c'rita e especificar 
as provas· que pretenda produzir. · • ·· ' 
16.11. Caberá. recúrso · no prazo de 15 (quinze} dias. úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,·.o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiv?~ão à autoridade 

• f ' . ' 
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superior, que deverá proferir sua dêcisão 'no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimen~o dos autos. : . . 
16.12. Caberá a apresentpção de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de · inidoneidade para licitar ou contratar no prqzo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. · 
16.13. o recurso e o pedido de reconsjderação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação Çe reparação integraf dos danos causados. . : , ., 

.; · 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO .> I~ 
17 .1. Anteriormente à APJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO do éert;:ime, á(s) empresa(s) 
vencedora(s)/arrematante(s) junto aos Lotes 02, 03, 04, OS, e 06, será(ão) convocada(s) 
par~, no prazo de até 02 Cdoisl dias, apresentar as comprovaçõe!s solicitadas nos itens 
"12.1.7.1.1e 12.1.7.1.2". · ~ 
17 .2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os re·cursos administrativos, . . 
o processo licitatqrio será encaminhado à autoridade superior ,para· adjudicar o objeto e 
homologar o procedi.mento, observado o disposto no art. 71, da Lei n.0 14.133, de 2021. 
17.3. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público· decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. ' · 
17.4. O sistema gerará ata circunstanciada, · na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrência·s relevantes. 

18. DA CONTRATAÇÃO ~ 
18.1. A adjudicatáJia terá o prazo de 5 Ccincol djas útei$, contados a partir da convocação, 
para a assinatura ·do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que~solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. ., • ~· 

18.2. O contratado es~ará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade co'm as obrjgações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quarido o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. . 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 'acima, a 
Administração, observados o valor estÍ(Tlado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: . . ·; · 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de pr~çd melhor, mesmo que acima do preío do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrate nas1 c~ndições ofert~9;?S pelos licitantes remanescentes, 
atendida a.ordem classificatória, quando fru.strada a negocíação de melhor condição. 

. . : 
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18.5. A ret:usa Injustificada do adjudicatário em .assinar o contrato .ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas ·e à imediatá perda da garantia de proposta . em favor do órgão ou entidade 
licitante. . . .' 
18.5 .1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. · 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, obsetyados os mesmos 
critérios estabelecidos rps itens acima. , :·.~ 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no editá! sem convocação para a 
contratação, f.lcarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições co.ptratuais estão definidas no Anexo ·I\t - ~nuta do, Contrato, parte 
integrante deste edital. • . 

. . 
19. DAS DISPOSiéÕES GERAIS ~ • · . · : 
19.1. O Edital e s.e\Js anêxos est&,o çtfsponíveis;~n'a íntegra., no Portal Naéional de Contratações 
Públicas (~CP) e endereços eletr.ôniêos constantes no item 2.1 deste Edital ; 
19.2. Será.divulgada atá da sessão pública no sistema eletrônico; · 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exduir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias. de vencimento. · 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem sorriente em dia de 
expedien~e na Prefeitura Municipal ; .• 
19.5. Est~ licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-.la por ra zões d~ interesse público, anulá -la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

. promoção de diligência destinada ·a esclarecer. ou a complementar a instrução do processo 
li citatório; · 
19.7. As normas discipli.nad9ras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde ql!e não comprometam o i~teresse da Administração, 
o principio da isonomia, a fil)alidade e a segurança da contratação; · 
19.8. Os casos omissos serão resolvidôs pelo(a) prego.eiro(a), nos terJTios da legislação 
pertinente;. •. 
19.9. Os lic'::itantes assumem todos os ê:ust9s de preparação e apresentação de.suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável ·por, · esses custos, 
independentemente 

0

da condução ou do rei uttado do processq licitatório; . 
19.10. Os licitantes são responsáveis pel1 fidelidade e legitimidade das infonnações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase .dâ liéitação; : · , 
19.11. Cáberá ao licitante acompanhar ·as, operações no sistema eletrônico,· ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de ·n~gócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens el)"litidas pelo sistema ou de sua desconexão; . ' · 
19.12. O descump,rimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) ·.'pregoeiro(a}, ou 
ainda o nã_o atendimento às solicitações/convocações, ensejará ['\ESCLASSIFICAÇAO ou 
INABILITAÇAO; 

• 
' • 
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19.13. O desatendírnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisqul:!r comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via 
chat da plataforma eletrônica, ria "sala virtual" onde estará aconte~end() o certame; 
19.15 . Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quAis'quer informações sobre 
o pregão já publicado e/ ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia 
fixa ou móvel,. como forma de garantir B lisura ~o certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judic1ais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farras Brito, Estado do Ceará. . . 
20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte :, 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 05 de maio de 2025. 

~ .. 

Lucas Fern n ?í veira de Araújo ·. 
Ordena or ~e Despesas 

. 
·• .. 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e· Juventude 

.· 

• 

, 

• 
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~ ANEXO I 
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· .. Termo de Referência 

Pregão:·Eletrônico n.0 2025.05.05.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação para a prestação de serviços especializados destinados a real ização de 
programação cultural, incluindo os eventos tradicionais do ç~lendário cultural do mL:Jnicípio, 
junto à Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude o Municípro de Farias Brito/CE. 

' 
2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO OE JULGAMENTO 
2.1. Para a prestação de serviços deste objeto será adotada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito 
público e, em especial as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, ao que determina a Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e outras normas aplicáveis à 
espécie. 
2.2. Para o julgamento das P.ropostas s~rá adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE) , 
observando todas as condições definidas no edital e seus ane.xos. 

3. DA JUSTifICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO · 
3 .1. A presente contratação justifica-se tendo em v ista a . nec€ssidaqe destes serviços, a 
contratação de locação e serviços de organização e fornecimento de infraestrutura necessária 
à realização dos principais eventos de tradição. festiva do Município, compreendendo : locação 
de palcos, sistemas · de som, sistemas de iluminação,· banheiros,_ atrações artísticas e 
seguranças, incluindo também, recursos humanos, planejamento operacional, execução, 
acompanhamento do evento, apoio logístico, bem como, demais serviços aux iliares, ampara-se 
na constatação que eventos de cunho festivo já fazem pard:e do ca le.ndário sociocultural do 
Município que, por seu viés tradicional também contribui para o lazer, o entretenimento e o 
turi smo local. Com esta iniciativa a gestão municipal investe igualmente no desenvolvimento 
da cultura por meio de Incentivos a manifestações artísticas e culturais. Com a realização do 
evento, se investe ainda no crescimento de ações voltadas para o fomenta e difusão cultural, 
além de geração de renda, posto que muitos são visitantes e filhos da terra que acorrem a 
Farias Brito no sentido de participarem dos ~contecimentos anuais, alavancando desse 
modo, a economia local durante os momentos festivos. 
3.2. Promover à realização de diversos eventos culturais destinados a população 
Fariasbritense. · 
3.3 . Manter viva essas tradições, corri mais de meio século de existência. 
3.4. Oportunidades de dezenas de empreg~s temporários para a população durante os 
eventos. 
3 .5. Fortalecer a economia loca l nestes períodos. · ·. 
3.6. Mome.nto de contemplação e visualização dos nossos grupos da cultura popular. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR.· MÁXIMQ ESTIMADO 
4 .1. A(s) empresa(s) a ser(em) contrat~da(s), deverá(ão) executar os serviços conforme 
descrição e limite máximo da valor especificados na planilha abaixo : 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid. Qtde. 

1 30 

Valor 
Unitário 

2.000,00 

Valor Total 

60 .000,00 
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tradição local e/ou duplas, bandas, grupos artísticos. 
Duracão mínima da aoresentacão - lh30min 
ATRAÇAO ARTISTICA II - Atração de artes cênicas, grupo 
de reconhecimento e formação local que desenvolva 
dança, teatro e/ou performances. Duração mínima da 
apresentação - lh30min 
ATRAÇÃO ARTISTICA REGIONAL - atração artística de 
nível médio, regional - atração artística e/ou cultural. 
Duracão mínima da aoresentacão - 2h 
ATRAÇAO DJ REGIONAL - Contratação de atração DJ 
regional, munido de todos os Instrumentos/ equipamentos 
de palco necessário ' para sua apresentação. Duração 
mínima da apresentação - durante o evento. 

Cachê 

Cachê 

Cachê 

LOTE 02 - LOCACÃO 'DE PALCOS 
LOCAÇAO DE PALCO DE GRANDE PORTE I - Locação de 
palco· em estrutura de alumínio coberto, medindo 
aproximadamente entre 26 m a 30 m de frente por 10 m 
de fundo, aproximadamente 18m x lOm de área coberta 
de boca, com 2 m de altura do chão ao piso e pé direito 
com 17 m de altura, estrutura para pa line em alumínio 
q30 de 2 m de largura por 8 m de altura, com áreas de 
backstage nas duas laterais sendo uma medindo 8 x 8 m e 
a outra medindo 8 x 6 m coberta em lona nigth&day 
branca, piso em estrutura revestida em compensado de 15 
mm acarpetado, na cor grafite, duas escadas medindo 2 m Diária 
de largura com corrimão nas duas lateraís, rampa de 
acesso para portadores de deficiência física (conforme 
Normas da ABNT), com fechamento completo em torno do 
palco em compensado naval de 20 mm, p{fitura na cor 
preta fosca, painel de 3 x 2 m, com pass;:lrela frontal 
medindo 10 m de comprfmento por 2 m de largura na 
mesma altura do piso do palco. ~ Locador deverá 
emitir a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, c~m 
no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência da 
data ém aue for orestar service. 
LOCAÇAO DE PALCO DE GRANDE PORTE II - Locação com 
montagem e desmontagem de palco medir;ido 14 m de 
frente por 10 m de profundidade, piso do palco em 
estrutura metálica com compensado de 20 mm na cor 
preta, altura do solo de 2 m, com cobertura em box truss Diária 
forma de duas águas, estrutura para PA. fly e esr;ada de 
acesso. ~ Locador deverá emitir a ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, com no mínimo 72 (seten~.;i e 
duas) horas de antecedência da data em que for prestar 
serviço. 
LOCAÇAO DE PALCO DE MEDIO PORTE - Locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 10 m de 
frente por 8 n'l de profundidade, piso do palco em 
estrutura metálica com compensado, altura do solo de 2 
m, com cobertura em box truss com lona antichamas e Diária 
escada de acess.o. ~ Locador deverá emitir a ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica, com no mínimo 72 
(sete~ta e duas) horas de antecedência da data . em que 
for prestar serviço. 
LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE - Locação com 
montagem e desmontagem de paico medindo 8 m de Diária 
largura por 6 m de profundidade, montado em praticáveis, 
com altura reaulável íde 50 cm a 1 m) com cobertura em 

! . 

2 3.000,00 6.000,00 

30 5.500,00 165.000,00 

.8 2.200,00 17.600,00 

2 48.600,00 

' 

4 17.000,00 68.000,00 

' 3 8.500,00 25.500,00 

14 5.500,00 77.000,00 

4 4.200,00 16.800,00 
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lonas antichamas e escada de acesso. ~ Locador 
deverá emit ir a ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência da "'1ata em aue for orestar servico. 

.. 
~ 

; 

LOTE 03 - LOCACÃO DE SISTEMAS DE SONORIZAC. t.Q . 

LOCAÇAO DE SISTEMA DE SOM DE PEQUENO PORTE COM 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA EM ' GRID NECESSÁRIO 
PARA MONTAGEM - Fornecimento de sonorização .de 
pequeno porte, incluindo montagem e desmontagem e 
profissional(is) disponível durante o evento para garantir a 
perfeita execução dos serviços, contendo no mínimo: 04 
(quatro)sub, oa(oito) line array; 04 (quatro)amplificadores 
de potência; 03(três) microfones sem fio; 05(cinco) 
microfones corri fio; 04(quatro) di • direct box; 01 
(uma)mesa de som digitai; 16 (dezesseis) c,abos Diária 
amplificadores para retorno(conforme necessidade da 
atração); Ol(um) kit de 10 microfones pra .bateria; 
Ol(um) kit de 05 microfones pra percussão; lO(dez) 
pedestais pra microfones. Ql2s: Locador deverá 
disponibilizar aterramentos e extintores contra Incêndios 
conforme determinações legais e emitir. a ART - AnotaÇão 
de Responsabilidade Técnica, com no "mínimo 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência da data em que for prestar 
service. 
LOCAÇAO DE SISTEMA DE SONORIZAÇAO DE GRANDE 
PORTE COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURA EM GRID 
NECESSÁRIO PARA MONTAGEM - Locação de 
equipamentos de sonorização de grande porte para 
atender qualquer atração nacional com torre de PA de 
encaixe em estrutura .metálica com cobertas para caixas 
de som: 01 conssile digital 48 canais pm5drh para atender 
o palco, 04 bafldas de equalização paramétricas, com 
resolução mínima de 48 khz; multicabos. 56 vias com 
mais 08 vias para canais auxiliares, \:om spliter, de 50 
metros ou mais; 01 processador de · sistema digital, 
estéreo, com 2 entradas e 8 saídas com multicabos 
exclusivo, que atenda a toda necessidade do 
equipamento;24 caixas de sub woofer com 02 falantes 1:1e 
18", 1600 w rms; 24 caixas acústicas tipo fine array ê:om 
sistema fly de 02 ou 03 vias ou equivalente, que produza 
no mínimo 110 dba a 25 metros do palco; amplificação 

• 

compatível com o sistema; cabeação de ac com 50 metros Diária 
mínimo; 01 aparelho de cd ou dvd que reproduza mp3; 02 
equalizadores analógicos de 31 bandas para o sistema de 
pa, 01 Intercomunicador entre as mesas de pa e de 
monitor; fios e cabos para a ligação do sistema, 10 
monitor cm 400, um console digital de 48 canais mix hack 
para pa com 32 auisiliares, 01 processador de sistema 
estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side fill; 01 side 
fills, cada um com, 01 side kf 3 vias com 02 subwoofer 
com 02 falantss de 18",02 caixas de 2 ou 3 vias (graves, 
médios graves· e medias altas); amplificação compatível 
com o sistema. Incluindo Montagem e Desmontagem ·e 
profissional(is) disponível durante o evento para ga rantir a 
perfeita execução dos serviços. Q.b.l: Lo~ador deverá 
dlsponlbllizar aterramentos 'e extintores contra Incêndios 
conforme determinações l~gais e emitir a ART - Anotação 
de Responsabilidade Técnlça, com no.,mínimo 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência da· data em aue for orestar 

.• 

4 2.000,00 

' . 

5 15.500,00 

101 

187.300 00 

8.000,00 

77.500,00 
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, 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MEDIO PORTE 
COM EQUIPAMENTOS DE PALCO COM FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURA EM GRID NECESSÁRIO PARA MONTAGÇM -
Discrição: som digital fly- 01 mesa de som digital. de 48 
canais, 01 processador digital, 01 sistema de 
comunicação, 01 power suply pi 08, 16 caixas tipo llne 
array com guia de ondas de no mínimo 02 vias (médio e 
agudo); 16 caixas de sub graves •modelo sb 850; 04 
amplificadçires para grave com no mínimo 8000 watts rms 
cada; 04 amplificadores para médio grave com no mínimo 
5000 watts rms cada; 04 amplificadores para agudos de 
no mínimo 3000 watts rms cada ; 01 house mix ride de 
monitor; 01 mesa de som digital de. 32 canais Is 9; 01 
processador digital;" 12 monitores tipo spoid; · 04 
amplificadores · de 3000 watts rms em cada para os 
monlt,ores; 02 amplificadores de fone~ 08 canais cada ; 01 
amplificadores . para Instrumentos (baixo, guitarra); 
amplificadores de 5000, 3000 e 1000 para grave, médio e 
agudo; 04 caixas de sub graves sb 850 para side; 01 
mon itor para bateria com no m ínimo 02 alto falantes de 
18" com 800 watts; , 06 microfones condensadores; 30 
microfones sendo 10 para ·voz e 20 para instrumentos; 03 
microfones sem fio; 30 pedestais para microfones; 10 
garras ~ microfones; ·22 direect; cabos. Incluindo 
Montagem e Desmontagem e profissional(is) disponível 
durante o evento para garantir a perfeita execução dos 
serviços. ~: Locador deverá disponibilizar aterramentos 
e extintores contra incêndios conforme determinações 
legais e emitir a ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica , .com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência da data em aue for crestar servico. 

Diária 14 5.500,00 

LOTE 04 - LOCACÃO DE SISTEMAS DE ILUMINAí'AO/SERVICO DE REDE ELETRICA 
LOCAÇAO DE SISTEMA DE ILUMINAÇAO DE GRANDE 
PORTE COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURA EM GRID 
NECESSÁRIO PARA MONTAGEM - iluminaçãf) de grande 
porte, lnclulndô Montagem e Desmontagem e 
profissional(is) disponível durante o evento para garantir a 
perfeita execução.dos serviços - especificação: 24 (vinte e 
quatro) beans 9 r, 30 .par leds lpg; 08 atomic rgb lpg; 06 
cob lpg ; 04 mini brut ipg; 40 placas de led p3; 02 cortin'as Diáflt} 
pretas para o palco; 02 máquinas de fumaça ; 01 ma 
comando wing e comando fader 02 telas. QJ2j_: Locador 
deverá disponibil izar aterramentos e extintores c9ntra 
Incêndios conforme determinações legais e emitir a ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica, com no mínimo 72 
(setenta .e duas) horas de antecedência da data em que 
for prestar servico. 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇAO DE MEDIO PORTE 
COM FORNECIMENTO DE ESTRUTuRA EM GRID 
NECESSÁRIO PARA MONTAGEM - descrição: iluminação de 
méd io porte, i~luindo Montagem e Desmontagem e 
profisslonal(is) disponível durante o evento para garantir a 
perfeita execução dos serviços, contendo: 12 (doze) beans Diár ia 
7 r, 12 par leds lpg; 04 atomic rgb lpg; oi cob lpg; 20 
(vinte) refletores luz branca; 01 máquina de fumaça ; 01 
ma boss, 12 placas de ·1ed p3 . ~: Locador deverá 
disponibilizar aterramentos e extinto~es contra incêndios 
conforme determinações leaais e emitir a ART - Anotacão 

, 

r 

, 
5 J.2.000,00 1 

14 5.500,00 

i 

102 

77 .000,00 

162.500,00 

60.000,00 

77.000,00 
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de Re~ponsabilidade Técnica, com no mínimo 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência da data em que for prestar • 
servlco 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E EXTENSÃO DE REDE 
ELÉTRICA - disponibilização de profissional técnicos para 

3 
realizar extensão de rede elétrica até o ponto de Seniiço 30 599,50 17.985,00 
distribuição de energia e realização de ligações de 
iluminação decorativas, iluminação de evento, de palco, 
etc. 

154.985,00 
LOTE 05 - LOCACAO DE TELÕES DE LED 

LOCAÇAO DE TELAO DE LED I - Locação de telão medindo 
4 x 3 m, led p6 sendo painel de alta resolução, com 

' processador de vídeo, estrutura em q30. Incluindo 
1 montagem e desmontagem, dispondo ainda d~ estrutura Diária 18 4.100,00 73.800,00 

para montagem e disponibilização de profissional 
capac.ltado para real ização de serviços de. 
operacionalização. =' 

LOCAÇÃO DE: TELÃO DE LED II - Locação de telão . .; 

" medindo 9 x 5 m, led p6 sendo painel de alta resolução, .. 
com processador de vídeo, estrutura em q30. Incluindo .. 

2 montagem e desmontagem, dispondo ainda de estrutura Diária 4 10.160,00 40.640,00 
para montag!'?m e disponibilização de profissional 
capacitado para realização de serviços de . 
ooeracionalizacão. I . ~ ' 114.440,00 

LOTE 06 - LOCACAO DE GERADOR 
LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA - Locação de gerador 
de energia de !80 KWA ABASTECIDO: grupo gerado·r em 
container acústico, silenciado, partida manual ou • . 
automática qu~ forneça potência de 180 KWA, tensão " , 
380/220 volts, : clclagem em 60 hz 1.800 rpm. ·, .. 
Equipamento com motor a diesel, turbinado, cabos 

1 
elétr icas e AC com cháve de ligação/reversão compatíveis, Diária 30 4.200,00 126.000,00 horímetro, aterramento de acordo com as normas 
técnicas, sem regulador de velocidade eletrônico, 
incluindo·se manutenção-, Manutenção e substituição em 
caso de pane ou defeito por conta da Contratada, 
abastecimento para regular funcionamento por conta da 
Contratada, técnico para acompanhamento durante uso, e 
substituicão caso venha a ter falhas/ oroblemas. 

126.000,00 
LOTE 07 - LOCACÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS 

LOCAÇAO DE CAMARIM - Locação de camarim montado 
em alumínio e octanorm, com 4 m de frente por 4 m de . 
fundo coberto, com portas, piso carpetado, iluminação, • 

1 tomadas, espelho de corpo Inteiro, climatizado com ar· Diária 10 4.000,00 40.000,00 

condicionado, frigobar e moveis contendo 03 mesas de 
olastico 10 cadeiras,01 sofá de 03 luaares oor camarim. 
LOCAÇAO DE CAMARIM - Locação de Camarim Artístico • 
montado em alumínio e octanorm, com 5 m de frente por 
5 m de fundo coberto, com portas, piso carpeta do, 

2 iluminação, tomadas, ·espelho de corpo inteiro, climatizado Diária 10 5.000,00 50.000,00 
com ar-condicionado, frigobar e moveis contendo 03 
mesas de plastlco, 10 cadeiras,01 sofá de 03 lugares, por 
camarim. : 

LO CAÇA O DE DISCIPLINADOR - Locação de 
. 

3 disciplinadores com montagem e "desmontagem em Peças 1.500 35,00 52.500,00 
estrutura metálica aalvanizada t ioo cano ou metalon com 
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no mínimo 1,SO m de cumprimento por 1,40 m de altura. 
Obs : As peças locadas será disponibinzada durante todos 
os dias do evento. 
LOCAÇÃO DE FECHAMENTO - locação de fechamento, 
com montagem e desmontagem - maferial tipo tapume de 
madeira ou metal, medindo 3,20 X 2,20 m para 
fechamento de espaços, pintados de preto agarrados em 
barrotes · de madeira ou suportes de ferro quando de 

4 madeira, e cor metalizada com a devida estrutura quando Peças 600 6S,OO 39.000,00 
em metal, devendo em ambos os ~pos de material ter 
portas de acesso e saída de e ergência, a serem 
utilizados confcfrme a necessidade de cada evento. Obs: A 
metragem locada será disponlblllzada durante todos os 
dias do evento. 
LOCAÇAO DE GRID I - Locação de grid duplo, qSO, 

s medindo 9 m de largura por 4 m de altura , com divisórias Diária 14 3.200,00 44.800,00 
e montaoem e desmontaoem. 
LOCAÇÃO DE GRID II - Locação de grid, qSO, medindo 10 

6 m de largura por 3 m de altura com montagem e Diár ia 8 3.400,00 27.200,00 
desmontaoem. 
LOCAÇAO DE GRID III - Locação de grid, qSO, medindo 12 • 

7 m de largura por 3 m de altura, com montagem e Diária 6 3.600,00 21.600,00 
desmontaoem. 
LOCAÇÃO DE GRID IV - Locação de grid, qSO, medindo 12 , 

m de largura por 5 m de altura, seºndo uma parte superior .. ! 

8 (testeira) medindo 12 m de largura por 1,S m de altura, e Diária 6 3.800,00 22.800,00 
duas laterais (colunas) medindo 3,S rr de altura por l,S m 
de laroura. 
LOCAÇÃO DE GRID V - Locação de grid, qSO, medindo 18 

9 m de largura por 4 m de altura com montagem e Diária 4 4.000,00 16.000,00 
desmontaoem. 
LOCAÇÃO DE GRlD QSO - Locação de grid, SO, com 

Metrp/ 10 montagem e desmontagem. Obs: A metragem locada será soo lOS,00 52.500,00 
disoonibllizada durante todos os dias do evento. 

event o 

LOCAÇAO DE GRID Q30 - Locação de grid, q30, com Metro/ 11 montagem e desmontagem. Obs: A metragem locada será soo 99,00 49.SOO,OO 
disponibilizada durante todos os dias do evento. evento 

LOCAÇÃO DE 01 HOUSE MIX COMPLETO de equipamentos 
necessários para enviar os comandos para os outros 
"membros" do evento de grande porte : • sonorização, 

12 il umiQ~ção, prójeção, transmissão e vários outros 
elemehtos de Interação com o palco . • com dois andares, 

Diária 5 3 .200,00 16.000,00 

medindo SX4m, ~ipo uma queda d 'água coberta com lona 
branca e 01 escada de acesso ao andar superior. 
LOCAÇÃO DE PRATICAVEIS • Locação de conjunto com 2S 

13 praticáveis medindo 1 X 2 m, com montagem e Conjunto 4 S.000,00 20.000,00 desmontagem. · Obs: o conjunto locado será 
dlsoonibilizada durante todos os dias do evento. 
LOCAÇAO DE STAND • Loc:ação de stand básico, incluindo 
serviço de montagem e desmontagem, stand básico 2 x 2 
m, piso com S cm de altura revestido de carpete novo; 

14 montagem no sistema octanorm, com paredes a 2,7 m de Diária 144 380,00 S4.720,00 
altura e com Iluminação e pontos de energia dentro dos 
padrões de segurança nacionais, com testeira e teto 
oeroolado. 
LOCAÇÃO DE TENDA 1 - Locação de tenda com montagem 

lS 
e desmontagem, formato aberta, nas dimensões mínimas Diária 30 300,00 9.000,00 de 3 m de frente x 3 m de profundidade, com 2 m de 
altura em seus oés de sustentação coberta com lona 
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estilo piramidal. 
LOCAÇÃO DE TENDA II° - Locação de tenda com montagem 
e desmontagem, formato aberta, nas dimensões mínimas 

. , 

16 de 5 m de frente x 5m de profundidade, com 2 m de altura 
em seus pés de sustentação, coberta com lona estilo 
chaoéu de bruXD. · 

Diária 

LOCAÇÃO DE TENDA III - Locação de tenda, t ipo (galpão) 
- incluindo serviço de montagem e desmontagem, em 

17 estrutura box - truss, Q 30, medindo 25 x 12 m, com ·· 
altura mínima de 4 m no pé direito, cobertura e 
fechamento das laterais em lona branta antichamas. 

Diária 

• 
400 

. 
8· 

. 
LOTE 08 - LOCACÃO DE SOM REBOOUE 

1 

1 

2 

1 

2 

LOCAÇAO DE SOM REBOQUE MECAl~HCO (TIPO PAREDAO) 
- com potência de: 12 cornetas; 08 médios çle 10"; 02 
graves de 18"; 06 módulos (01 módulo a 4500, 02 a 2500, 
01 a 800, 02 a 1000, 01 processador, 01 toca cd, 01 mesa Diár ia 8 som 06 ou mais.canais, 02 microfones s/fio, 02 microfones 
com fio e pedestais. incluindo profissional(is) disponível 
durante o evento para garantir a perfeita execução dos 
serviços 

LOTE 09 - LOCACAO DE BANHEIROS QUIMICOS 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMlCOS (MASCULINO E 
FEMININO) - Locação de banheiros químicos individuais, 
portáteis, corri montagem, manutenção diária e 
desmontagem, estrutura em polietileno ou material Diária 
similar, com teto translúcido, dimen~ões mínimas de 1, 10 
m de frente x 1,10 m de fundo x 2,10 d~ altura, composto 
de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com 
Identificação de ocupado para uso do público. em qeral. 
LOCAÇAO DE BANHEIROS QUIMitOS PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIAS - Locação de banheiros químicos 
individuais para portadores de deficlênciã física e usuários 
de cadeiras de rodas, portáteis, com montagem, 
manutenção diária e desmontageryi, estrutura em Diária 
polieti leno ou material similar, com teto translúcido, 
composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, 
fechamento com identificação de ocupado, para uso do 
público em geral. 

. LOTE 3,0 - SERVICOS DE SEGURANCA 
EQUIP.E DE SEGURANÇA DESARMADA PARA VIGILANCIA 
DE DECORAÇÃO JUNINA e NATALINA - Disponibilização de 
equipe composta por 03 (três) profissionais capacitados 
para realização .de segurança desarmada, sendo: 01 
diurno e 02 noturnos. Obs.: EPI, transporte e alimentação, 
assim como outros encargos e despesas inerentes à Equipe 
prestação dos serviços pelo(s) Segurança(s), correrão por 
conta da Contratada. - Os profissionais ficarão à 
dispo~ição da contratada durante o período contratado 
para execução da segurança acima disposta. Será 
consl" erado diária = eauloe/dla . 
SEGURANÇA DIURNO - Disponibilização de profissional 
capacitado para re.alização de segurança desarmada. • 
(Deverá ser apresentado previamente ao evento - Diária":' 
antecedência de 72 (setenta e duas) horas os profissionais 
que iriío realizar a segurança com a documentação quanto 
à sua qualificação profissional/certificados) Obs : EPI 
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400,00 160.000,00 

19.000,00 152.000,00 

827.620,00 

1.000,00 8 .000,00 

8 .000,00 

280,00 112.000,00 

380,00 7.600,00 

. 119.600.00 

600,00 24.000,00 

220,00 22.000,00 
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transporte e alimentação, a~sim como outros encargos e 
despesas inerentes à prestação dos serviços pelo(s) 
Segurança(s), correrão por conta da Contratada. - Será 
considerado diária = homem/evento 
SEGURANÇA NOTURNO - Disponibilização de 
profissional capacitado para realização de 
segurança desarmada. (Deverá ser apresentado 
previamente ·. ao evento - antecedência de 72 
(setenta e duas) horas os profissionais ql.fe irão 
realizar a segurança com a documentação quanto 
à sua qualificação profissioneljcertiflcados) . Obs: 
EPI, transporte e alimentação, assim como 
outros encargos e despesas inerentes à 
prestação dos serviços pelo(s) Segurança(s) , 
correrão por conta da Contratada. - Será 
considerado diária = homem/ evento. 

Diária soo 

LOTE 11 - BUFFET PARA CAMARIM 
BUFFET PARA CAMARIM I - serviços de Buffet 
nos camarins para atender as atrações musicais, 
cardápio: Bebidas não alcoólicas (suco de frutas, 
café, achoc-0lata'do, iogurte, isotônico tipo 
gatorade, refrigerantes, água com e sem gás), 
Frutas diversas, salgados fritos e assados, bolos, 
pratos de culinária regional, docinhos. O material 
de louças, descartáveis e utensíl ios para atender 
todos os integrantes das bandas é por conta da 
contratada, bem como garson(s). Cada serviço 
deverá atender de 30 a 40 pessoas em média. 
Toalhas da mesa de alimentação por conta da 
contratada. 
BUFFET PARA CAMARIM II - serviços de Buffet 
nos camarins para atender as atrações musicais, 
cardápio: Bebidas não alcoól icas (café, 
refrigerantes, ' água com e sem gás), salgados 
fritos e assados, bolos. O material de louças, 
descartáveis e· utensílios para. atender todos os 
Integrantes das bandas é por conta da 
contratada, bem como garson(s). Cada serviço 
deverá atender de 15 a 20 pessoas em médiéf . 
Toalhas da mesa de alimentação por conta da 
contratada. 

• 

Serviço 5 

Serviço 20 

250,00 125.000,00 

171.000,00 

2.800,00 14.000,00 

1.200,00 24.000,00 

38.000,00 

4.2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 2.158.045,00 (dois 
milhões cento e cinquenta e oit9 mil e quarenta e cinco reais), obtido por meio 
do menor dos preços unitários cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo Setor 
de Compras do Município de Farias Brito/CE, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEGES/ME N.º 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

~ . 
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S. DETALHAMENTO E FORMA EXECUÇÃO DOS SERVIÇ.OS 

\ 
5 .1 - A contratada se obriga a exeçutar os serviços no regime de execução indireta. 
5.2 - Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iluminação, 
gerador de energia, banheiros, caITTarim e grid) serão transportados pela contratada 
até o local do evento. . . 
5.3 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos 
equipamentos seguindo as normas de segurança, mínima e máxima (capacidades 
estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, etc ... ). 
5.4 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o 
término do evento, ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos 
equipamentos. 
5.5 - Gua·rda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob 
sua restrita respQnsabilidade durante a real ização do evento . 
5.6. Será· exigido profissionais de níveis superiores registrados no conselho de classe 
competente, compreendendo o planejamento operacional, organização, execução, 
acompan~amento de eventos e pós eventosr incluindo checagem, preparação de 
ambientes e dos equipamentos necessários, sl!lporte técnico, fornecimento de apoio 
logístico e dos serviços que se·· fizeram necessários, com ·emprego de profissiona is 
capacitados e equipamentos em quantidades e características necessárias . Com a 
finalidade de garantir o atendimento eficiente e· satisfatório às demandas dos eventos 
realizados pelo Município. 
5.7. Para o -_ Lote 02, deverá ser indicado o profissional (ENGENHEIRO CIVIL) com 
inscrição no Conselho de classe competente, para atuar junto à montagem e 
desmontagem de 'est~uturas e outros serviços conforme exigência dos itens. 
5 .8. Para o Lote 03 , 04, 05 e 06, deverá ser indic:at!o o profissional (ENGENHEIRO 
ELETRICISTA) com inscrição no Conselho de classe competente, para atuar junto à 
montagem, desmontagem e · instalações de sistemas elétricos e outros serviços 
conforme exigência dos itens. 
5. 9. A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos 
ocorridos durante a real ização do evento, decorrente de imperícia de seus funcionários 
ou representantes. . 
5.10. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqu i descritos, 
inclusive as substituições de equipamentos por não est?trem aptos à prestação dos 
serviços solicitada, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA . . 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os serviços objeto da contratação são classificados como serviços comuns, pois os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

.· ' . 
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especificações usuais de mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por 
Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de serviços aconteçam 
conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do 
prazo da vigência contratual. 
6 .2. As empresas deverão apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, 
fiscal, social e trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles 
previstos nos art~. 66 a 69 da Lei nº 14.133/21. 
6.3. Sustentabilid~de: Atender às exigências det~rminadas pelo Guia Nacional de 
Contrataçõe~ Sustentáveis. . . 
6.4. Não haverá exigência de garantia contratual da. execução. 
6.5 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. DA DESC.RIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Analisadas as soluções disponíveis, restou como solução v iável a Contratação 
para a prestação de serviços especializados destinados a realização de programação 
cultural, incluindo os eventos tradicionais do calendário cultural do município, junto à 
Secretaria de Culfura, Esporte e Juventude o Município de Farias Brito/CE, por meio 
de locação de equipamentos, montagem, desmontagem e apoio logístico. Uma das 
opções avaliadas seria o uso próprio dos equipamer:itos da prefeitura, combinado com 
mão de obra própria para a equipe de apoio. Embora essa alternativa possa parecer 
vantajosa em termos ·de economia de custos, ela apresehta algumas limitações 
significativas, pois o município precisaria contar com equipamentos disponíveis e em 
bom estado de conservação, o que não é possível quando se verifica que o município 
não dispõe dos recursos suficientes para atender às demandas dos eventos. Além 
disso, seria necessário garantir que a equipe de apoio municipal possuísse a 
experiência e qualificação necessárias, o que demandaria treinamentos adicionais e 
um esforço considerável de gestão interna, tornando a· solução menos viável. 
7.2. A qualidade dos serviços s~rá meticulosamente âvaliada para garantir que cada 
serviço desempenhe efetivamente seu papel junto a Prefeitura Municipal. Além disso, 
a solução também leva em COí\Sideração a sustentabilidade. A contratada será 
incentivada a usar materiais recicláveis ou de fontes sustentáveis sempre que 
possível, minimizando assim o impacto ambiental para a· realização dos serviços . Em 
suma, a solução proposta não só atende às necessidades da Prefeitura Municipal, 
mas também promove práticas sustentáveis e responsáveis. · 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
•. 
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8.1. O contrato deverá ·ser executado fielmente pelas piirtes, de acordo com as cláusulas 
avençadas · e . as normas da Lei n° 14.133, de 2021: · e cada• parte responderá pelas 
consequências de sua inexecúção to.tal ou parcial. · · 
8.2. Em caso de impedime'nto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será pr9rrogaBo automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila . · 
8.3. As co.municações en~re o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que· o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o usp de mensagem eletrônica 
para esse fim . ' 
8.4. O órgão ou .. entidade poderá . convocar representahte da empresa para adoção de 
providências que ~evam ser cumprid~s de imediato ~ 
8.5. A execução do ~ontrato deverá ser acompa11hada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos sut)stitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6. O fiscal do contra't:o acompanh~rá a execução do co'1trato, para qu~ sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de moqo a ass~gurar os melhores' resultados para 
a Administração. · · · 
8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histÇ>rico de gerenciamento do c,Óntrafo todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for· ~ecessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. · . 
8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou iFr~gularidade, o ·fiscal do ·contrato emitirá 
notificações para a com:;ção da execução do contrato, determinando prazo para o f~ito. 
8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, ·em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e sane~doras, se for o caso. , ~ · / 
8.6.4. No caso de 'ocÓrrências que · possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do CO\ltrato. 
8. 7 . O gestor do contrato acompanhará os registros realizados 'pelo(·s) fiscal(is) do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autqridade superior àquelas que ultrapassarem a sua con'ipetência. 
8.8. O fiscal do contrato verificará a manuten<}ão das condições de haliilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o paga·mentQ, as garantias, as glosas: e a formalização de 
apostilamento e 'termos aditivos, soLicitándo ' quaisquer docum·~ntos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. :•. . ' 1 

8 .8.1. Caso ocorrarr descumprimento das obrigações ~ontratüais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providêncié!S cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. ' 
8 .9. O gestor do contrato coordenará a atuaUzação do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos 'OS registros ' formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de se'rvi.çó/compra, do t'egistro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuàis, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins . de atendimento da finalidade da 
administração. '. · · 
8. 9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagainento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. . 
8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de 'obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades apliç;adas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. · · . ·. t 
8 .9.3. O · gestor do contrato tom.ará providências para a formal ização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação Qe sanções, a ser conduzido pela 
comissão cje que trata o art. 158 da Lei nº: 14.133. de 2021, ·ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para t~1·, conforme o caso. . 
8.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, ern tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à · tempestiva ' renovação ou prorrogação 
contratual. · 
8.11. A contratada deverá · ~anter preposto aceito pela Administração para representá- la na 
execução do contrato. . 
8.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde. que devidamente justificada, devend·o ·a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. PreçQ .· • .· 
9 .1.l. O valor total estimado para a contratação é de R$ 2°.158.045,00 (dois milhões cento 
e cinquenta e oito.mil e quarenta .e cinco reais) . , , 
9.1.2. No valor «cima estão incluídas todas ·as despesas o~dinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, incll)sive tributos e/ou· impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da .contratação. 
9.2. Forma de Pagamento 
9 .2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela· C'1ntratada. · 
9.2.2. Será considerado a data do · pagamento o dia em que consttlr como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.3. Prazo de Pagamento· • ' 
9.3.1. o pagamento será efetuado no prazo máx imó de até 30 Ct_rintal djas, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. • 
9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimen'tó da nota fis·cal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. • 
9.4. Condições de Pagamento · . • 
9.4.1. A emisc;ão da Nota· Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrataç~o, conforme disposto neste instrumento. · • .- · 
9.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se. a Nota Fiscal ou 
Fatura aprese~tada expre~sa os elem~ntos necéssários e ·es;;enciais qô docum!'!nto, tais como: 
a) o prazo de validade; ·· --~ 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; ., • 1 

d) o período respe<::tivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f ) eventual destaque do valor de retel}ções tributárias ca.bíveis. 
9.4.3. Havendo erro na apresentação da· Nota Fiscal/FatL .-a, ou circunstância que impeça a 
liquidação da . despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a oontl-atada providencie as 

• 
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medidas . saneadoras . . Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente act>mpanhada da''comprovação da 
regularidade fiscal, constataoa por meio de consulta on-line,· '.mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da L..ei nº 14.133/2021. 
9.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada p,agamento, a Administração 
deverá realizar consulta par:a ' · 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigk!as na contrataçio; 
b) identificar possível razao que impeça a patticipação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como Ocorrências impeditivas 
indiretas . . • , .: 
9.4.6 . Constatando-se a situaçãq de irregularidade da ·~ntratada·; será providenciada sua 
notificação·, por escrito, para que, no· prazo de 5 (cinco) dias ú'teis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá: ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. . 
9.4. 7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pfila fiscalização da regularidade fisc;âl quanto à 
inadimplência da contratada, bem como ' quanto à · existência de pagamento a se'r efetuado, 
para que ~ejam acionados os meiÓs pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. • 9.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos· do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla pefQSa. 
9.4. 9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. ' 
9.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos ha fonte os percentuais estat>elecidos na legislação vigente. 
9.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, ·de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga,.,ento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de. $\,Ue faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. · 

10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO • 
10.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (do%e) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da ll~i nº 14.133/2021. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ·ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos' para a .Administração, 
permitida a nêgociação com o contrataria. ' ... 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas do futuro contrato correrão por conta· de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentária~: · 

Or ão Unid. Or . Pro'eto Atividade · Elemento de Des esa 
~~~º2~~~~~~-º-7~~~~~~-1~3-.3~9_2 ._0~0_19_._1_.0_2_3._o_oo_o~~~~~~~3_.3_.9~o_._39_._oo~~~ 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
12.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão discriminadas na Minuta Contratual 
parte integ.ran~e do Edital, independente de sua transcrição. • · 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Poderá o Município de Farias Brito/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente .de fato superveniente, 
devidamente justificado. J 
13.2. O Muniçípio de Farias Brito/Cli, deverá anular o presente Processo,'no todo ou em parte, 
sempre que ac~nt&er ilegalidade, de ofício ou por provocação. , 
13.3. A anulação do Pro'cesso não gera · dif'eito · à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do Art. 71 da Lei Federéll n:o 14.133/~1. 
13.4. Após a fase de a.assificação das pro'p·ostas, ii~o cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrent~ de fato superveniente e aceito pela Administração. 
13.5. Em caso de · mãnifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de prop~tq, caso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, confot me estabelecido nd Ar.t. 90, § 5°, da Lei Federal n° . . .. 
14.133/2021. . . . . ·: 
13.6. Salie,nta..mos que se porventura alg'uma situaçã~ não prevista neste Inslr.umento ocorrer, 
todas as conse·quências de sua existênda serã·o regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

14. DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execuçãp do futuro Contrato qu~ não possam ser compostos pel.a conciliação, conforme art . 
92, §1º, dê! Lei n° 14.133/21·. 

• 
Farias Brito/CE, OS de maio de 2025. • I 

J 

Lucas Fern i ve ira de Araújo 
e Despesas . 
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MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

Ao Município de Farias Brito/CE. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em v!gor, especialmente os da 
Lei Federal n.o 14.133/2021~ bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.0 2025.05.05.1 . 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impe.ça de participar do ºmencionado Processo de 
Licitação. . " ' 
Declaramos, ainda, que em nossa proposta os . :va lores apresentados englobam todas as 
despesas com trfbutos, irT\Postos, contribuições. fiscais, parafiscais ·ou taxas, inclusive, 
porventura, com serviços de. tercei ros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos bens 
cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

1 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, 
caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. · 

Objeto: Contratação para a ·prestàção de serviços especia lizados destinados a realização de 
prog ram açêío cultu ral, incluindo os eventos tradicionais do ca lendário cu ltu ral do município, 
junto à Secret aria de Cult ura, Espoºrte e Juventude o Município de Far ias Brito/CE, conforme 
especificações apresentadas no quadro abaixo: 

Item Especif icação Unid. Qtde. 
Va lor 

Valor Total 
' Unitário 

LOTE ... - .... .. ................. 
1 
2 
3 

~ TOTAL: 

O va lor tot~I da proposta é de R$ ..... ................ .. .... ( .. ........ ............. " ...... .. .... . ) . 

. · 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) diãs. 

'· ., 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ............. ...... ... ........ .. ................. .. .. ..... ... .. .... ........... ........ . : ....... .. .. ....... ... ... . . 
CNPJ : ............ .. .. . ... . .. . ............. ... .... .......... ........ .. ............. .. .... ...... , .......... .......... .. .. 
Endereço: ... ........ .... . ........... ... .. ... ........ ... .... ........... . ..... ... ............. ... .. ......... ... .......... ... . 
Cidade: ............. .. ..... ..... .... .......... . ..... ..................................... : ................ .. ........... . . 
Telefone: : ............. ....... .. . i . ....... . . . .. E-mail: .... .... ....... .... ... ........... .... ... .. ................... ... .. . .. 
INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO -i 
Representante Legal : ....... ............. ........... .. ... .... ..... ... .. ... ... .. ........ .......... .. ......... ...... ...... . . 
CPF: ........ ....... ... .. .. ............... ..... .. ... . ....... : ..... .......... ..... ... ......... .... ........... .. .... .... . . 
Telefone: .... .... ... ..... .. ..... ... ... . . • ..... .. E- mail: .... .. ... .. .. ... .. ... ~ ... ........ .... : ... .... ..... : .............. .. 
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DADOS BANCÁRIOS 
Banco: .................................. · ............... ....... ...... . .... ... ......... .......... ........ .... ............. . 
Agência: ........ .. .. ............ .... ... ... .. ........ .. ..... ...... ...... .. . .......... .... ............. ..... ... ... ...... .. . . . 
Conta para depósito: .. ............ ......... ..... .. : ........................ : ... : ...... .... .... .. .... .. ... .... .... ... .. .. . . 
Titular: ..................... .... ..... ....... .............. ." ... ....................... . ~ ... .. ..... .......... . ........... . . 

Data: 

I ,. 
... ... ..................... ..... .. ..... ... ...... ... ... . . 

. . ~ ~ .. ............................. . ·· ··· ······························· ·· ···· 
Assinatura do Proponente • 

• 
.. 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

1 •• 

•'. 

.. 

.. 
•. 

, . 
~ 
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MODELO DE DECLARACÕES 

(Itens 12.1.1s, 12.1.22, 12.1.23 e 12.1.24 do Edital) , 

Pregão 2025.05.05.1 

A empresa ........... .. .. .... ... .... ......... .. , inscrita no CNPJ · n.o ..................... ... .... .... , por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ... . , .. ': ........ .. ........ ......... , portador da Carteira 
de Identidade n.º .................... e inscrito no CPF n.º .... .. .... .......... ..... ... , DECLARA: 

- Que não possui em seu quadro de pessoal , empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 . (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (q uatorze~ anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal 

- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

- Que cumpre as exigências de reserva· de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabi litado da Previdência Social, previstas em lei e em outra~ normas específi~as. 

- Que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei . · · 

Local e dat.a: 

Assinatura do Declarante 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE} 
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MINUTA DO CONTRATO 
-
' • Contrato que entre si fa~em o Muriicípio de Farias 

Brito/ CE, por intermédio do( a) 
.... ... ... ...... .... ... ... ....... .. , e a empresa 
...... ..... ... .. .............. .. ... , para o fim ' que nele se 
declara . 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, pessoa ju'rídica de direito público, inscrite no CNPJ/MF 
sob o n.º 07 . 59S.~72/0001'-00, por intermédio do(a) .. : ... ..... .. ., .: .... ...... ... .. .... . , neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr.(a) .... .. . .. ... ......... .... . ....... , 
inscrito(a) no CPF n.º ....... : .... ... .. .... .............. , apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado ............................ .... ... .. .. .. . , •· estabelecida no( a) 
.... ... ..... ............ ........... . :, ....... .... , inscrita no CNPJ/MF sob o r:i .º .................. ... ...... ... . , 
neste ato represent ada por ...... ... .... ...... ... ....... .... ....... · ...... . : ... , inscritqta) do CPF n.0 

..... ...... ..... ............ : ... : ... , ·apenas denominada de CONTRATADA, resolvem fi rmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n.0 2025.05.05.1, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n .0 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as 
cláusulas e ·condiçõe·s a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação. na modalidada Pr~gão Eletrônico n.0 20~5.05.05.1, de acordo de 
acordo com as normê!S girais da Lei n.9 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente 
homologado/ autorizado p~lo( a) Sr.(a) .. , .. .. .. .. .. ...... : .. ... .. ...... , O~<jlenador(a) de Despesas 
do( a) ... ..... . ... ... .... .. . : ..... .. ..... . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a 
discriminada no quadro. abaixo : 

.. .... ... ...... ... .. ......... .. ... .. .... , na forma 

2.2 - São anexos a es:te instrumento e vinculam esta contrataç~, independent emente de 
transcrição : 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2 . Edital da Licitação; . 
2.2.3. Propost a do· contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3 .1 - O presente Contrato terá v igência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.1 33/2021. 
3 .1.1 - A prorrogação .de : que trata este item é condicionada ao· ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços ,permanecem vantajosos. para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. . . , · · . • 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, snfrega, observação e recebim.ento do objeto constam no 
Termo de Referênciâ, vfnculado a este Contrato. ·, 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratúal. .. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias : · 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Preço 1 · . · .. 

7.1.1 - O vi;ilortotal do contrato é de R$ ................. ( .................................. ) . 
7.1.2 - Nó valor acima estão incluídas tod~s as despesas orpi~árias diretas e indiretas 
decorrentes da execução· ·do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais. e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros neéessários ao .cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento . 
7 .2.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente inditados pel~ contratada . • · 
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em qu~ constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento 
7 .3 .1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até .39 Ctrjn,al dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. • 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebirflento da nota fiscal ou . fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto d.p contrato. 
7 .4 - Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Not'a Fiscal/Fatura será precedida do recebiment<l definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. . · . 
7.4.2 - O setor comp~tente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os .elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respec~ivo· de execução do con'trato; . . 
e) o valor a pagar; .e .. 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação . da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneada'ras. Nesta hipótése, o prazo para pagàmento iniciar-se-á após a 
comprovação da regulal'i zação da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
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7.4.4 - A Not~ Fiscal ou Fâtura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, . constatadâ por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n .0 14.133/ 2021. 
7.4.S - Previamente à emissão de nota de. empenho e a cada pagamento,· a Administração 
deverá realizar co11Sulta para: 
a) verificar· a manu~enção das condições de habilitação exig idas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação ern licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de· contratar com o . Poder Público, · bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. .. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação~ ·por escrito,. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo ' prazo, apresente sua defesa. ·9 prazo poderá ser prorrogâdo uma vez, por Igual 
período, a critério -da contratante. 
7.4. 7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerâda improcedente, a contratante 
deverá comunicar. aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o receb imento de 
seus créditos. · · 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa . · 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não r~gularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido né' planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação .vigeote. 
7.4.11 - A contratada ·regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, ·por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - D.O REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIR_O 
8.1 - Os preços inidalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado . 
8.2 - Após o ínterr;gno de um ano, ,os preços iniciais poderão ser reaj ustados, mediante a 
aplicação, pelo contratqnte, do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações· iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8 .3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ario será contado a 
partir dos efe(tos financeiros do últirT)c...reajuste. ' 
8.4 - No caso de atraso ou não divul_gàção do índice de reajusta~nto, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela "última' "variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logÓ seja divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o: índice uti lizado•para rea]uste será, ob.rigatoriamente, o definitivo. 

" 
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8.6 - Caso o índice estàbelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçãq, ·a.que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. · 
8. 7 - Na ausência de previsão legal quente ao índice substituto; as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por ~eio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. . 
8. 9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáve~s, retardadores ou impeditivos da ex~cução do ajustado, ou ainda, 
em caso ae força ma'ior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontrátual, nos termos do Art . 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado por meio de ~ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio.econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência QO contrato e antes de eventual prorrogação nos·termos do art. 107 da Lei 
n.º 14.1:33/2021. · •. 

CLÁUSULA NONA - D~S.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelá Contratada, de acordo com 
o presente · contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estqbelecidas no Termo de Referência, vincu lado 
ao presente contrato; ·. . 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vítios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que sej~ por- ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; ' 
9.4 - Acompanhar e fiscaHzar ?! execução do contrato e o cumprim~nt? das obrigações pela 
Contratada; . · 
9 .5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pert1ne à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, J:iUando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qu~ntidade, conforme Art . 143, 
da Lei n.º 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

\ 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções pre.vistas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão compétente · para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela rontratad?; . : -
9 .9 -. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ·ressàlvados os requerimentos ma•nifestamente . impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração ter:á o prazo ·9e 10 (dez) dja~ úteis, a contar da dpta do protocoló do 
requerimento, para decidir, admitida él.Profrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de r~estabelecimento do equilíbrio ec;onômico- financeiro 
feitos pela contratztda, ho prazo máximo dé 15 (quinze), dias úteis;. · 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com t~rcoiros, ainda quep osl exec•çáo do . contrato, bem como por 
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qualquer danq causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. · · 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, d~ ac9rdo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei 11·º ·8.078, de 1990); · 
10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte· e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo . fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da L~i n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; · • 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscat do contrato, os"p"rodutos/materiais! nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do óbjeto, bem como 
por todo e qualq\Jer dano causad9 à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade á · fiscalização ou ·o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que · ficará autorizado a descontar dos pa·gamentos devidos, o va lor 
correspondente ao~:danos sofridos; . 
10.6. Entregar ao s.etor responsável ~ela fi'scalização do contratQ., junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos:· 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa · aos tributos federais e à Oívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade . pera.nte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal 
do domicílio ou sed~ da con.tratada; 4) Certidão de Regularidade dq FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de C.ébitos Traba lhistas - CNDT; • : · 
10. 7. Respo~sabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; · , 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que ~e verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda~ a vigêAcia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; • 
10.11. Cumprir, dur:ante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da P1-evidência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de · cargos previstas na legislação (art. 116, dà L.ei n.º 14.133, de 
2021); • . 
10.12. Comprovar a reserva .de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do cc.,ntrato, com a indicação dos empregados que pr~encheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, dr3 Lei n.º 14.133, de 2021); . 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações. obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14. Arcar com. o ônus decorrente de eventual e~uívoco no dimensionamento dos 
quantitativos •de sua proposta, inclusive ~uanto aos custos ·variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e i'ncertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arroiados no art. 124, II, d, da Lei n. 0 14.133, de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postu lados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, 
as normas <le seg urança da Contratante; • . "' · 
10.16. AlocÇ)r. os empregados necessários, com habilitação e .cbnhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento ~as cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandaçlos, cuja quantidade, qualidade .. te tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa téçnica e a legislação de regência ;. · 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos ria Lei n.o 13.709, de 14 
de agosto de 2018,· adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; . 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; ~ 
10.19. Submeter previamente, por . escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujan:i às especificàções do memorial 
descritivo ou i{lstrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem per111ttir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

, , . . - ·-
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E SANÇOl;S ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração adminis\j"ativa, nos termos da L,.el nº 14.133, de 2021, o contratado 

• t • 

que: · . · 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; · ' . 
b) Der causa à inexecuçãp parcial do .contrato· q1,.1e cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos· ser\tjços públicos ou ao interesse coletivo; · · • 
c) Der causa à inexecução·total do contrato; . 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contr~tação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração fRlsa dura.nte a execução do contrato; 
f ) Praticar ato fraudulento na execução d<? contrato; .. : 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer. fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 10 de agotto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: . 
11.2.1. Advertência , quando o contratado der causa à inexecução-parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, d.a Lei n° 14.133, 
de 2021); . · 
11.2.2. Impedimento de licitar e ~contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas " b", " c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição Ê:le pena~ipade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14\133, de 2021); 
11.2.3 . DeclaraçãQ.'de inídoneidade para licitar e contratar, quando. praticadas as condutas 
descritas :nas al Íf\eas "e", " f ", " g" e " h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e ':d·", que justifiquem a imposição de penCllidade mais grav~ (art. 156, §5°, da 
Lei nº 14.133, de 2021). ~ ~ · 
11.2.4. Multa: · ·. 

!. • 
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11.2.4.1. Mqratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inélPimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2 . O atraso superior a 20 ~(vinte) ·dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cl.Jmprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido art. 137 da Lei no. 14.13;3, de 2021. 
11.2.4.3. Cornpensatória de 10% (dê.z por cento) $Obre o valor to"tal do contrato, no caso de 
inexecuçãó total do objeto. · · 
11.3. A aplicação das :sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a . . 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) .. ~ · 
11.4. Todas as sanÇões previstas_ neste Contr~t-o poderão ser apl icadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, .§7°,· cia Lei' n° 14.133, de 2021') . # 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será fac41tàda a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, pa Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa ~plicada e as . indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ~lém da perda desse valor, 
a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da ·Lei nº 14.133, de 2021) . 
11.4.3. Previamente ·ao encaminhamento à .cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de "15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação ·das sanções · realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafo~ do ait. 158 da Lei nº 14.133, de' 2021 , para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerádos (art. 156, §1°, da· Lei n° 14.133, de 2021 ): 
a) A natureza ·e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do casá cbncreto; · · 
c) As circunstâncias agr:avantes ou atenuantes;• . · ·' 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o qperfeiçoamento de programa de .integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de-.controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas· na Lei n° 14.133, de 2021, que 
também sejam tipificaqos .como atos lesivos na Lei n° i2.8_46, de 2013, serão apurados e 
julgados conjtntàmente, nos mesmos autos, oqservados o rito proced imental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) . • 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuse> do direito para .facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos· atoS"'ilícitos previstos 
neste Contrato ou .t>ara provocar confusão patrimonial, e, ness~ caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus· a~ministradores e sócios com 
poderes de administraçãc{, à P,essoa jurídica sucessora ou à empresa·dó mesmo ramo com 
relação de coligação ou con"trole, de fato ou de d ireito, _com o Cor.itratado, obseryac;los, ,em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade Je análise jurídicá prévia 
(art : 160, da Lei n° 14.133, de -?02.1). ~ . ·· :. 
11.9. O Contratante deverá, .no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, i nformar e ma'nter atualizados os, dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naê:ional de Empl'esas ~nidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo F,ederal. (Art: 161, da Lei nº ~2~1). ·::::::::::;.· :=:==:;::::;::::;:=::::::::-----
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11.10. As sanções de ·impedimento de licitar e cohtratar e c:teclaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1~3 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Adrninistraçã~ contrátant~, resultantes de multa 
administrativa e/ou· indenizações, não inscritos em dívidá. ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decÇ>rrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o·.contratado póssua com o Município 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 .de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARAN."tIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá e~ ig énci~ de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as ·obrigaçõ'es de ambas as. partes, ainda que 
isso ocorra antes q~ prazo estipulado para tanto. · . 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas· no prâzo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do <?bjeto, caso em que deverâ a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do cont;-ato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: • · . ~. · 
a) Ficará eLe constituído em mora, sendo-i'he aplicáveis as respeG:~ivas sanções administrativas; 
e " 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse c~o, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratuar. · . 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n.o 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e 'a ampla defesa, com observância 'às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida Lei. · • 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os c;asos omissos serão decididqs pelo CONTRATANTE,. segundo as disposições contidas 
na Lei n .º 14.133, de 2021, e demais n'ormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas .na Lei n. 0 '8 .078, de 19.90 - Código de Defesa;~º Consumidor e normas 
e princípios gerais dos contratos. .• · · . 

CLÁUSULA' DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina .dos arts. 1•24 e seguintes da 
Lei n .0 14.133, de 2021. · · : • -
15.2 - A Contratada é obrigada a'aceltar, nas mesmas condições cont ratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (virite e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do· contrato. · ·. • · . •. 
15.3 - As· alterações contratuais deverão ser promovidas median te celebração de termo 
aditivo. · · · · 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termó. adit ivo, na forma oo art. 136 da .Lei n.0 14.133, de 
2021. . 
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CLÁUSULA ~ÉCIMA SEXTA - DA PtJE\LICAÇÃO .. · , 
16.1 - Incumbirá ao contratante div

1
ulgar o ' presente instrum~nlo no Portal Nacional de 

Contrataç_çíes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Í4.133, de 2021, bem como 
no respec~ivo sítio oficiál do Municíp.io de farias Brito, em aten~ão à Lei r·º °12.527, de 2011. 

. . 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/ CE, sendo este o fo,ro . eleito para çlirimir os litígio·s que decorrerem da 
execução q

0
este Te:r:rio

0 
de Contrato que nã~ p~~erem ser compo~tos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1 , da Lei n. 14.133/21. . · 

Declaram as partes qué este Contra.to éorrespondê à ma~ifestação fi nal, co~pleta e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jur[dic.os· e IE'.!gais efeitos. 

Farias Brito/ CE, ... ..... ... ! ................. ...... .. . 
'• 

. -.... ........ .... .. ........ .. ...... ......... .. ... ......... ..... ... ... .. ............ ... ... ... ........ 
CONTRATANTE 

• 
. . .. ...... .... ...... .. .. .......... . ....... . .... .. .... ..... .......... .. ! ''''''''' ' ' ' '' ' '' '' '' ' ' ''º'' 

TESTEMUNHAS: 
, . 

CONTRATADA 

1) ..... .. ... ...... ....... .. ...... .. ... .. .... .... .... : . .. .. • ... .. ... .... ... ..... CPF ........... ... ... ...... ... .. . .... ..... .. .. .. . 

2) ....... .. . ...... ..... .'' .... ... .. .... . ..... .. ... .... .. .. ......... .. ... ..... ... CPF ...... ....... ... .. .. ... ... .... ............ .. . 

• 

• 

.. 

.. 
. .. 


